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PORTARIA Nº 016/2018, DE 27 DE MARÇO DE 2018 

 

 

Ementa Instaura Processo de Sindicância conforme 

específica e dá outras providências. 

 

 

O Senhor PREFEITO MUNICIPAL, JOSÉ LINEU GOMES, no uso de suas 

atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica, Legislação Municipal e Constituição 

Federal. 

 

CONSIDERANDO os termos da Portaria n° MPPR – 0076.18.000072-1 do 

Ministério Publico do Estado do Paraná.  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Determinar a instauração de Processo Sindicância objetivando a verificação 

de eventual irregularidade do Processo licitatório PREGÃO PRESENCIAL EDITAL 043/2017 

visando beneficiar a empresa DANIELA APARECIDA DOS REIS BORRACHARIA - ME. 

 

Art. 2º - Fica a Comissão nomeada pela Portaria nº 02/2018 de 22/02/2018, 

responsável para apuração dos fatos descritos no art. 1°. 

 

Art. 3º - Estabelecer o prazo de 90 (noventa) dias, contados da publicação desta 

Portaria, para apresentação de relatório conclusivo. 

 

Art. 4º - Para bem cumprir as suas atribuições, a Comissão terá acesso a toda 

documentação necessária à elucidação dos fatos, bem como deverá colher quaisquer 

depoimentos e demais provas que entender pertinentes. 

 

Art. 5º - A Comissão poderá intimar quaisquer servidores ou agentes políticos do 

Município para prestarem esclarecimentos e convidar pessoas não servidoras, através de ofício, 
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para, querendo, prestar relevante serviço público, informar perante a comissão fatos de seu 

conhecimento, de modo a colaborar na apuração e conclusão do objeto investigado. 

 

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Prefeitura Municipal de Nova Laranjeiras, 27 de março de 2018 

 

 


